
PROJETO DE LEI 25/2014

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO FUNDO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

Art.1.º  Fica  criado  o  Conselho  Municipal  da  Juventude,  órgão  de  caráter  consultivo,  deliberativo, 
fiscalizador  e  de  assessoramento,  com finalidade  precípua  de  auxiliar  a  Administração  Pública  na 
orientação,  planejamento,  interpretação  e  julgamento  de  matéria  de  sua  competência,  vinculado  a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo.
Parágrafo único – O Conselho Municipal da Juventude será designado pela sigla - CMJ.
Art.2.º Compete ao Conselho Municipal da Juventude:
I– Promover o desenvolvimento de estudos, pesquisas e debates sobre a juventude;
II– Sugerir e promover campanhas de conscientização e programas educativos, junto a instituições de 
ensino e pesquisa, empresas e outras entidades, sobre as potencialidades, direitos e deveres dos jovens;
III– Formular diretrizes da política municipal direcionada à juventude, inclusive propondo prioridades 
para a definição das ações correspondentes e a aplicação dos recursos;
IV–  Promover entendimentos e intercâmbios com organizações e instituições, cujos objetivos sejam 
comuns aos do conselho criado por esta lei;
V– Zelar  pela concepção e execução da política municipal  voltada para a juventude,  estabelecendo 
critérios,  formas  e  meios  de  fiscalização  dos  órgãos,  ações  e  medidas  referentes  ao  seu  campo de 
competência;
VI– Oferecer subsídios para a elaboração de leis, decretos ou outros atos administrativos normativos, 
atinentes aos interesses da juventude;
VII–  Estabelecer  critérios  e  promover  entendimentos  referentes  às  políticas  de  ações  nas  áreas  de 
educação, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, mercado de trabalho e demais matérias de interesse da 
juventude;
VIII– Deliberar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Juventude. 
Art.3.º  O  Conselho  Municipal  da  Juventude  será  composto  por  12  (doze)  membros  titulares  e 
respectivos suplentes.
Art.4.º O Conselho Municipal da Juventude terá a seguinte representação:
I– Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo – um membro;
II– Secretaria de Educação e Desporto – um membro;
III– Associação de Juventude Rural de Agudo – um membro;
IV– Estudantes do Ensino Fundamental – um membro;
V– Estudantes do Ensino Médio regular – um membro;
VI– Estudantes do Ensino Médio – modalidade Educação de Jovens e Adultos – um membro;
VII– Entidades da Sociedade Civil – dois membros;
VIII– Entidades Religiosas – dois membros;
IX– Entidades e profissionais que atuam em áreas das ciências sociais – dois membros.
§ 1.º A indicação dos membros que representarão os segmentos mencionados nos incisos IV a IX será 
realizada em Fórum próprio, a ser convocado com 60 (sessenta) dias de antecedência do término do 
mandato.
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§ 2.º Os membros do CMJ deverão ter idade entre 15 e 29 anos completos, ficando excluídos do limite 
os indicados nos incisos I, II e IX.
Art.5.º Indicados os membros serão nomeados por Decreto.
Art.6.º O mandato dos membros do CMJ será de dois (dois) anos, permitida uma recondução.
Art.7.º A atuação do Conselho Municipal  da Juventude será considerada de relevância pública,  não 
remunerada.
Art.8.º O Conselho Municipal de Juventude é constituído pelas seguintes instâncias:
I– Plenária;
II– Diretoria Executiva;
III– Comissões Técnicas.
Parágrafo único. A organização interna, a competência e o funcionamento dos órgãos referidos no caput, 
bem como as atribuições dos respectivos titulares e suplentes, serão definidos no Regimento Interno. 
Art.9.º Caberá  ao  Poder  Executivo  proporcionar  ao  Conselho  Municipal  de  Juventude  todas  as 
condições administrativas para desenvolver as suas atividades.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

Art.10. Fica criado o Fundo Municipal da Juventude – (FMJ). Constituem recursos do FMJ:
I– Os aprovados em lei Municipal;
II– Os auxílios e subvenções especiais, concedidas por órgão ou entidades federais e estaduais.
III– Os recursos decorrentes de convênios celebrados ou por órgãos municipais com atuação na área, 
com instituições públicas ou privadas;
IV– Doações de entidades privadas;
V– Os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidades e dos demais bens
Art.11. Os recursos do FMJ não poderão ser aplicados no custeio das atividades do Conselho;
Art.12. O Fundo Municipal da Juventude será gerido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Cultura e Turismo.

                                                                        CAPÍTULO III
                                                             DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.13.  Os atos necessários  para a nomeação dos primeiros  conselheiros  e a  convocação visando à 
instalação  do  CMJ,  serão  presididos  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Cultura  e 
Turismo.
Art.14. A instalação do CMJ será feita em até 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei.
Art.15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Agudo, 26 de junho de 2014.

                                   VALÉRIO VILÍ TREBIEN
      Prefeito
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JUSTIFICATIVA
               

               Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  legislativa  o  Projeto  de  Lei  que  cria  o  Conselho  Municipal  da 
Juventude e o Fundo Municipal da Juventude, descreve suas finalidades e atribuições, define os critérios 
de sua composição, entre outros aspectos.

É dever do Município, conceber políticas de atenção à população. Essas podem ser entendidas 
como genéricas,  ou  gerais,  como o  são  as  de  saúde,  educação,  saneamento,  que  atingem a  toda  a 
população. Outras são voltadas a segmentos desta. São as ações voltadas à saúde da mulher, à saúde do 
homem, à proteção da criança e do adolescente, ao idoso, ao deficiente, entre outros.

Com a atuação geral somada à específica, a interação do Município na vida de seus cidadãos é 
mais efetiva e eficiente. 

O público  jovem,  compreendido a  partir  da  adolescência  e  até  aos  30 anos de  idade,  tem 
atualmente  representação  importante  na  população  agudense.  É,  portanto,  significativa  no  aspecto 
quantitativo e peculiar no aspecto qualitativo. No jovem a nação deposita a expectativa da concretização 
de uma nação madura, avançada e com consciência eco-ambiental e social. No jovem a família alimenta 
a sua perspectiva temporal – perpetua-se nas gerações que se sucedem. O jovem tem sido o responsável 
pelas grandes mobilizações de massa, gerando consciência política e comprometimento. O jovem foi às 
ruas para reivindicar “Diretas Já”, na década de 1980; o jovem “pintou a cara”, exigindo correção no 
impeachment  de  Collor,  em  2002.  Também  foi  o  jovem  que,  desde  o  ano  passado,  tem  sido  a 
consciência falante da nação, indo às ruas para reivindicar maior equanimidade no investimento de 
recursos públicos,  despertado pela  discrepância que viu no volume de recursos aplicados em obras 
destinadas  a  estrutura  necessária  para  sediar  a  Copa do Mundo FIFA 2014 –  que  entendeu  serem 
demasiados, se comparados aos destinados às áreas que entendia serem mais vitais. É, por essas e outras 
razões, o jovem depositário da expectativa e também protagonista do dinamismo da nação. 

O Governo Municipal de Agudo entende estar amadurecido o ambiente para que a juventude 
de  Agudo  receba  atenção  em suas  aspirações,  anseios  e  necessidades.  Para  conhecer  melhor  essa 
população e para que se lhe seja propiciado um canal de comunicação com o Governo, propomos a 
criação  do  Conselho  Municipal  de  Juventude  e,  na  mesma  proposição,  do  Fundo  Municipal  de 
Juventude. Serão dois instrumentos – um de efetivo diálogo e outro de arregimentação orçamentária. 
Com  eles  o  Município  conhecerá  a  realidade  da  juventude  e  sobre  ela  poderá  debruçar-se  com 
legitimidade e mérito.

Cumprimos, com essa proposição, mais um compromisso que assumimos ao apresentar-nos 
aos jovens para governar a terra que pisam e onde queremos que eles realizem seus mais generosos 
sonhos.

Atenciosamente,

                                                              VALÉRIO VILÍ TREBIEN
                                                               Prefeito


